
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
Nº          , DE 2007

(Da Comissão de Legislação Participativa)
SUG nº 235/2006

Acrescenta o art. 23-A ao Decreto-lei n.º
2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código
Penal.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei acrescenta o art. 23-A ao Decreto-lei n.º
2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, a fim de caracterizar como
atípica a conduta incapaz de ofender bem jurídico tutelado pela lei penal.

Art. 2.º O Decreto-lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940,
passa a vigorar acrescido do seguinte art. 23-A:

“Atipicidade em razão da insignificância da conduta

Art. 23-A. É atípica a conduta incapaz de ofender bem
jurídico tutelado pela lei penal.
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Parágrafo único. A fim de se aferir a adequação típica,
observar-se-á, dentre outros aspectos:

a) o grau mínimo de ofensividade e a expressividade da
lesão jurídica provocada;

b) a periculosidade social da conduta e seu grau de
reprovabilidade;

c) as circunstâncias do fato e a personalidade do agente;

d) a integridade da ordem social e o ambiente social onde
ocorreu a conduta;

e) o valor do objeto ou produto do crime, a sua importância,
e as condições econômicas da vítima e do ofensor;

f) a natureza e importância do bem jurídico protegido, bem
como a quantidade de bens jurídicos ofendidos;

g) a habitualidade delitiva e o incentivo à prática de outros
crimes;

h) a reincidência e a existência de antecedentes criminais.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em         de                         de 2007.

Deputado EDUARDO AMORIM
Presidente


